


REGULAMENTO SOBRE O REGIME JURÍDICO DOS 


ARMAZÉNS E MÓDULOS DO EDIFÍCIO DA ANTIGA LOTA DE SETÚBAL








ARTIGO 1.º


(Regime)





1. A ocupação por particulares dos armazéns e módulos do Edifício da antiga lota do porto de Setúbal fica sujeita ao disposto no presente Regulamento, sem prejuízo das demais disposições legais e regulamentares que lhes sejam aplicáveis.


2. O Conselho de Administração da APSS emitirá as ordens ou instruções que entender por convenientes para a boa execução deste Regulamento.





ARTIGO 2.º


(Anúncios)





Os armazéns e módulos vagos , cujo direito de ocupação a Administração dos Portos de Setúbal e Sesimbra pretende adjudicar, serão anunciados por meio de Avisos, afixados durante pelo menos oito dias no Edifício e publicados no jornal mais lido de Setúbal.





ARTIGO 3.º


(Modo de atribuição)





1. Os armazéns e módulos serão atribuídos por concurso, a realizar entre os interessados que ao mesmo tenham concorrido, no prazo fixado no Aviso que tiver anunciado o concurso e de acordo com o programa de concurso e condições gerais de adjudicação, onde podem ser consultadas ou obtidas durante as horas normais de expediente.


2. Das propostas apresentadas ao concurso, em carta fechada e lacrada, constarão o nome, estado, idade, profissão e morada do concorrente e serão acompanhadas dos seguintes documentos:




















a) Documento comprovativo de que o concorrente se dedica à actividade de preparação, expedição e comércio de pescado, devidamente autênticada pela Docapesca, S.A.


b) Documento comprovativo do cumprimento das disposições legais respeitantes ao pagamento das contibuições e impostos devidos pelo exercício do comércio, indústria ou profissão.


c) No caso do concorrente ser uma sociedade comercial, deverá juntar uma cópia autêntica dos seus estatutos ou pacto social.


d) No caso do concorrente ser uma sociedade a constituir, deverá juntar um exemplar do projecto dos estatutos.


e) A proposta será acompanhada do recibo do depósito prévio, emitido pela Tesouraria da Administração dos Portos de Setúbal e Sesimbra, no montante estabelecido no referido Aviso.


f) Proposta contendo uma compensação à Administração, nos termos do estabelecido no respectivo programa de concurso.





3. No caso dos módulos, serão exigidos os documentos referidos nas alíneas b) a f) do n´mero anterior.





ARTIGO 4.º


(Acto Público)





1. A abertura das propostas realizar-se-á no local, dia e hora que constar do anúncio, na presença da Comissão nomeada para o efeito pelo Conselho de Administração da Administração dos Portos de Setúbal e Sesimbra.


2. Em caso de empate, proceder-se-á imediatamente à licitação verbal.


3. A licitação considera-se finda quando o lanço mais elevado não tenha obtido cobertura depois de anunciado pelo menos três vezes, durante cinco minutos.


4. O lanço mais elevado será averbado na respectiva proposta, em nota assinada por quem tiver presidido à hasta pública, e constituirá a importância da adjudicação.


5. A Administração dos Portos de Setúbal e Sesimbra reserva-se no direito de não fazer a adjudicação a nenhum dos concorrentes, quando a adjudicação for contrária aos interesses do Estado.











6. Quando se verifique a situação do número anterior, será feito novo concurso.


7. Qualquer adjudicação está sujeita a ratificação pelo Conselho de Administração da Administração dos Portos de Setúbal e Sesimbra.





ARTIGO 5.º


(Título)





A Administração dos Portos de Setúbal e Sesimbra emitirá a favor do adjudicatário uma licença de coupação do armazém/módulo adjudicado.





ARTIGO 6.º


(Prazo)





A licença de ocupação será atribuida nas condições previstas no Aviso referido no n.º 1 do art.º 3.º cujo prazo de duração será de 5 anos, renováveis por iguais períodos de tempo se o seu titular assim o requerer 60 dias antes do termo do prazo.





ARTIGO 7.º


(Obras)





1. O titular da licença não pode efectuar no armazém quaisquer obras sem que o respectivo projecto seja previamente aprovado pela Administração dos Portos de Setúbal e Sesimbra.


2. A Administração dos Portos de Setúbal e Sesimbra tem o direito de fiscalizar a execução das obras para se inteirar de que correspondem o projecto aprovado.


3. Todas as obras ou benfeitorias que o titular faça nos armazéns ficam, findo o prazo do licenciamento, a pertencer à Administração dos Portos de Setúbal e Sesimbra e não conferem direito a aqualquer indemnização ou o exercício do direito de retenção por parte do utente.

















ARTIGO 8.º


(Deveres do utente)





Constituem obrigações do titular da licença de ocupação:





a) Manter o armazém em bom estado de conservação e efectuar as obras necessárias a tal fim;


b) Manter igualmente em bom estado de conservação as pinturas das paredes exteriores e das respectivas portas;


c) Permitir o livre acesso ao armazém às autoridades fiscalizadoreas, nomeadamente, marítimas aduaneiras e aos representantes da Administração dos Portos de Setúbal e Sesimbra.





ARTIGO 9.º


(Actividade)





Os armazéns destinam-se exlusivamente às actividades de preparação, expedição e comércio por grosso de pescado e os módulos destinam-se exclusivamente ao comércio de pescado igualmente por grosso, sendo expressamente vedado dar-lhes qualquer outras utilizações.





ARTIGO 10.º


(Taxas)





1. O titular da licença fica sujeito ao pagamento da taxa mensal, de acordo com o que estabelece o art.º 44.º (Ocupações) do Regulamento de Tarifas em vigor na APSS.


2. O pagamento das taxas de consumos de água e electriciadde será da responsabilidade do titular da licença.




















ARTIGO 11.º


(Prazo de pagamento)





1. A taxa mensal deve ser paga entre os dias 1 e 8 do mês a que disser respeito, na Tesouraria da Administração dos Portos de Setúbal e Sesimbra, mediante recibo passado pela mesma.


2. A taxa mensal prevista no n.º 1 não abrange consumos de electricidade e água.


3. Em caso de incumprimento do disposto no n.º 1, promover-se-á à cobrança coerciva pelo processo das execuções fiscais, nos termos da legislação em vigor.


4. A necessidade de cobrança nos termos do n.º 3, em 2 meses consecutivos ou em 3 meses alternados, constitui a Administração dos Portos de Setúbal e Sesimbra no direito, entre outras, de revogar a licença e de despejar imediatamente o seu titular.





ARTIGO 12.º


(Actualização de taxas)





A taxa mensal fica sujeita a alterações em conformidade com o estabelecido no Regulamento de Tarifas da Administração dos Portos de Setúbal e Sesimbra.





ARTIGO 13.º


(Caução)





O adjudicatário fica sujeito à prestaução de caução, no mesmo valor da taxa mensal de ocupação, conforme a deliberação n.º 354/94CA de 94.06.23.





ARTIGO 14.º


(Proibição de venda)





É expressamente proibida a venda de pescado fora dos armazéns ou dos módulos.

















ARTIGO 15.º


(Horário de venda)





A venda de pescado nos módulos, inicia-se às 05:00 horas terminando às 08:30m, sem prejuizo de a APSS poder, por acto fundamentado e ouvidos os interessados, definir outro horário.





ARTIGO 16.º


(Transferência da titularidade)





1. É vedado ao titular da licença transferir o direito de uso privativo do armazém ou módulo, a titulo gratuito ou oneroso, total ou parcial, bem como ceder ou transferir por qualquer forma os direitos que lhe são conferidos, excepto nos casos previstos nos art.ºs 17.º e 18.º.


2. Os armazéns ou os módulos só podem ser ocupados e explorados pelo titular da licença no caso de pessoa colectiva ou, tratando-se de pessoas singulares, pelo seu cônjuge ou descendentes directos em 1.º grau.





ARTIGO 17.º


(Transmissão da titularidade)





1. Por morte ou invalidez do titular da licença, pode o licenciamento ser transmitido uma vez, pela ordem seguinte:


a) Ao cônjuge não separado de pessoas e bens;


b) Aos descendentes directos em 1.º grau.


2. No caso da transmissão se operar para o cônjuge do titular da licença, em caso de morte ou invalidez deste, pode a transmissão voltar a operar-se, uma só vez mais, para os descendentes directos  em 1.º grau.


3. A transmissão prevista neste artigo só é possivel se o beneficiário da mesma exercer como actividade profissional a prevista no art.º 9.º.














ARTIGO 18.º


(Transmissão para sociedade comercial)





1. Precedendo autorização da Administração dos Portos de Setúbal e Sesimbra, o titular da licença pode transmitir os seus direitos para sociedade comercial de que seja sócio maioritário.


2. No caso de ser autorizada a transmissão de direitos, ao abrigo do disposto no número anterior, a taxa de ocupação será corrigida de um coeficiente “K” variável de acordo com a tabela seguinte:





% do capital da sociedade do titular da licença�
K�
�
90%   a   99%�
1,5�
�
80%   a   89%�
2�
�
70%   a   79%�
2,5�
�
60%   a   69%�
3�
�
51%   a   59%�
3,5�
�






3. Constituem fundamento para revogação da licença por parte da Administração dos Portos de Setúbal e  Sesimbra, a perda da qualidade de sócio maioritário do primitivo titular na sociedade comercial prevista no n.º 1.


4. Sempre que haja alteração dos estatutos ou pacto social da sociedade comercial prevista no n.º 1, deverá o ocupante do armazém apresentar na Administração dos Portos de Setúbal e Sesimbra documento comprovativo dessa alteração, sob pena de revogação da respectiva licença de ocupação.



































ARTIGO 19.º


(Continuidade do prazo)








A verificação das situações previstas nos art.ºs 17.º e 18.º não prejudicam o prazo do licenciamento.








ARTIGO 20.º


(Fiscalização)








A Administração dos Portos de setúbal e Sesimbra tem o direito de fiscalizar a utilização dos armazéns e módulos, designadamente:





a) Exigir dos titulares da licença de ocupação os meios de prova necessários à verificação de que se mantêm as condições que serviram de base à adjudicação;





b) Exigir que os mesmos titulares executem as necessárias obras de conservação.








ARTIGO 21.º


(Circulação de viaturas)





1. É expressamente proibido o estacionamento de veículos automóveis, no interior do adro da lota.


2. Apenas é permitida a entrada de veículos automóveis para efeitos de carga/descarga de pescado, a qual deverá efectuar-se no mais curto espaço de tempo.





 











ARTIGO 22.º


(Revogação da licença)








Constituem fundamento de revogação da licença, por parte da Administração dos Portos de Setúbal e Sesimbra:





a) A violação do disposto no presente Regulamento ou nas disposições legais e regulamentos em vigor, bem como a recusa ilegítima do cumprimento das ordens ou instruções emitidas pela Administração;


b) A primeira condenação do titular da licença, por sentença com trânsito em julgado, por crime doloso anti-económico, ou a segunda condenação, por mera negligência, em crime anti-económico.











ART.º 23.º 


(Outras condições)





A nenhum utente pode ser atribuído mais do que um armazém ou módulo, em licenciamentos dados a partir da data da entrada em vigor do presente Regulamento, * excepto nos casos em que não haja outros concorrentes ao concurso público. Por conseguinte, e em igualdade de circunstâncias, terão preferência na adjudicação os concorrentes que não sejam titulares de licenças de uso privativo.





* - Aprovado pela deliberação n.º 96.3.156 - CA de 96.07.09




















ARTIGO 24.º


(Casos omissos)





As dúvidas e os casos omissos suscitadas na interpretação do presente Regulamento serão resolvidos pelo Conselho de Administração da Administração dos Portos de Setúbal e Sesimbra, de acordo com o Dec. Lei n.º 468/71 de 5 de Novembro e demais legislação avulsa.








Administração dos Portos de Setúbal e Sesimbra, 19 de Janeiro de 1995.








O Presidente do Conselho de Administração








Jacinto Henrique M. L. Coelho da Mota











